
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000  

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

TAMANDARÉ, 22 de maio de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19121617243608200000054709457

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 62332735 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS - 22/05/2020 12:47:26
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052212472626900000061210925
Número do documento: 20052212472626900000061210925



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000  

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

TAMANDARÉ, 22 de maio de 2020.

 
INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Tamandaré, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Decisão de ID 59510856.

 

TAMANDARÉ, 22 de maio de 2020.

MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço os presentes autos CONCLUSOS a pedido da unidade em epígrafe.

Diante do exposto, encaminho o presente feito para o MM Juiz para apreciação. O certificado é verdade. Dou fé.

 

TAMANDARÉ, 2 de junho de 2020.

MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Tamandaré
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000 - F:(81) 36763913  

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450
REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
  

  

Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT 

Fixo como único ponto controvertido a extensão do eventual dano sofrido pela parte

autora. 

Cumpre esclarecer que o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele determinar,

ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo. 

No presente caso, verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível

a realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC. 

Importante frisar que a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT se

comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de peritos indicados

pelos juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco1. Nesse contexto, estabeleceu-

se que o valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para pautas

concentradas. 

Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156,

§§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233 do CNJ, aplico, por analogia, o que

preceitua o art. 156, § 5° do CPC: 
“§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado
pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá
recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente
detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.” 

Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser
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direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme

prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em conta o dever de

cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma

processual: 

a) DESIGNO a realização do exame pericial para o dia 21 de outubro de 2020, a

partir das 09:00h, por ordem de chegada (haverá intervalo para almoço),

devendo a parte autora comparecer ao Fórum desta comarca de

Tamandaré/PE munida de todos os exames, atestados e documentos médicos que

possam atestar as suas alegações quanto ao grau de invalidez, ficando ciente

ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento

imediato do feito; 

b) NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o nomeio como

Perito Judicial o(a) médico(a) JULIANO DA ROCHA COSTA, CRM-PE 23.917,

CPF 077.818.454-47 e RG 7.893-180, que deverá ser intimado para prestar

compromisso, por e-mail (julianorcosta@gmail.com). O perito, oportunamente,

deverá encaminhar a este Juízo, também por e-mail, o termo de compromisso. 

Promova a intimação da Seguradora para que proceda o depósito do valor de R$

200,00 (duzentos reais), referente aos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze)

dias. 

O pagamento dos honorários periciais será feito (após a realização da perícia e

entrega do laudo pericial) mediante transferência bancária da conta judicial para a

conta de titularidade do expert. Caso não haja mais questionamentos acerca dos

honorários periciais, fica, desde logo, determinada a EXPEDIÇÃO de ofício para a

Caixa Econômica Federal autorizando a transferência. 

No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do

perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos. 

O perito deverá responder os seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em

vista do disposto no art. 465, caput, c/c art. 470, II, do NCPC: 

“QUESITOS 

1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de

acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

a) Sim 

b) Não 
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2. Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual(is) região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: 

b) as alterações (disfunções) presentes no partimônio físico da vítima, que sejam

evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro

atendimento hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase

aguda do trauma. 

3. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

a) Disfunções apenas temporárias 

b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas

irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 

4. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame

complementar? 

a) Sim. Em que prazo? 

b) Não 

Observação: em caso de enquadramento na opção “a” do item 4 ou de resposta

afirmativa ao item 5, favor não NÃO responder os demais quesitos assinalados. 

5. Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s)

lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais suceptível(is) a tratamento como

sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s),

especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s)

corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a

sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) Total (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do

patrimônio físico e/ou mental da vítima). 

b) Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas

parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). 

b.1) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa

de forma global algum segmento corporal da vítima). 

b.2) Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que

comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima).

Num. 63060911 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THIAGO FELIPE SAMPAIO - 10/06/2020 14:31:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060511011228400000061911981
Número do documento: 20060511011228400000061911981



b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na

alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo at. 31 da

Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada

segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico (discrimine o local da lesão e o percentual) 

1ª lesão: __________________ 

a) 10% - residual 

b) 25% - leve 

c) 50% - média 

d) 75% - intensa 

2ª lesão: __________________ 

a) 10% - residual 

b) 25% - leve 

c) 50% - média 

d) 75% - intensa 

3ª lesão: __________________ 

a) 10% - residual 

b) 25% - leve 

c) 50% - média 

d) 75% - intensa 

Observação: Havendo mais de três sequelas permanentes a serem quantificadas,

especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios acima

apresentados:” 

Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para

se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477,

do CPC. 

Decorrido o prazo, retornem conclusos. 

Intimem-se. 

   Tamandaré/PE, 09/06/2020.
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THIAGO FELIPE SAMPAIO
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000  

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

TAMANDARÉ, 15 de junho de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação

em epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, transcrita a seguir.

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA: "DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Cuida-se de ação de cobrança de seguro
DPVAT Fixo como único ponto controvertido a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora. Cumpre
esclarecer que o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de ofício, a produção das
provas necessárias à instrução do processo. No presente caso, verifica-se que para o deslinde da causa, torna-
se imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC. Importante frisar que a Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT se comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de
peritos indicados pelos juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco1. Nesse contexto, estabeleceu-se que o
valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para pautas concentradas. Tendo em vista que ainda não
houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do CPC e da Resolução n° 233 do CNJ, aplico, por
analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC: “§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro
disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional
ou órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.”
Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser direito das partes obter a
solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como levando-se em
conta o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma processual: a)
DESIGNO a realização do exame pericial para o dia 21 de outubro de 2020, a partir das 09:00h, por ordem de
chegada (haverá intervalo para almoço), devendo a parte autora comparecer ao Fórum desta comarca de
Tamandaré/PE munida de todos os exames, atestados e documentos médicos que possam atestar as suas
alegações quanto ao grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a
preclusão da prova e julgamento imediato do feito; b) NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte
autora, o nomeio como Perito Judicial o(a) médico(a) JULIANO DA ROCHA COSTA, CRM-PE 23.917, CPF
077.818.454-47 e RG 7.893-180, que deverá ser intimado para prestar compromisso, por e-mail
(julianorcosta@gmail.com). O perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juízo, também por e-mail, o
termo de compromisso. Promova a intimação da Seguradora para que proceda o depósito do valor de R$ 200,00
(duzentos reais), referente aos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias. O pagamento dos honorários
periciais será feito (após a realização da perícia e entrega do laudo pericial) mediante transferência bancária da
conta judicial para a conta de titularidade do expert. Caso não haja mais questionamentos acerca dos
honorários periciais, fica, desde logo, determinada a EXPEDIÇÃO de ofício para a Caixa Econômica Federal
autorizando a transferência. No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do
perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos. O perito deverá responder os seguintes
quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465, caput, c/c art. 470, II, do NCPC:
“QUESITOS 1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com
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veículo automotor de via terrestre? a) Sim b) Não 2. Descrever o quadro clínico atual informando: a) qual(is)
região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas: b) as alterações (disfunções) presentes no partimônio físico
da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 3.
Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: a) Disfunções apenas
temporárias b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (sequelas) Em caso de dano anatômico e/ou funcional
definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima: 4.
Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? a) Sim. Em que
prazo? b) Não Observação: em caso de enquadramento na opção “a” do item 4 ou de resposta afirmativa ao
item 5, favor não NÃO responder os demais quesitos assinalados. 5. Segundo o previsto na Lei 11.945/2009,
favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais suceptível(is) a tratamento
como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o
anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no
instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido: a) Total (Dano anatômico e/ou
funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano
anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da
vítima). b.1) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global
algum segmento corporal da vítima). b.2) Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que
comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar o grau de
incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação
introduzida pelo at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada
segmento corporal acometido. Segmento anatômico (discrimine o local da lesão e o percentual) 1ª lesão:
__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 2ª lesão:
__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 3ª lesão:
__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa Observação: Havendo mais
de três sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os
critérios acima apresentados:” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes
para se pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC. Decorrido o
prazo, retornem conclusos. Intimem-se. Tamandaré/PE, 09/06/2020. THIAGO FELIPE SAMPAIO Juiz de Direito "

Eu, MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: COPIAR O NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ
DA PETIÇÃO INICIAL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000  

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, para comparecer na sala de audiências do Juízo em epígrafe, em data e horário abaixo

indicados, a fim de participar da audiência designada nos autos do processo supra mencionado. 

Audiência: Tipo: Realização do exame pericial Sala: Sala A (Vara Única da Comarca de Tamandaré) Data: 21/10/2020

Hora: a partir das 09h, por ordem de chegada (haverá intervalo para almoço).

Advertência(s): Deverá a parte autora comparecer ao Fórum desta comarca de Tamandaré/PE munida de todos os

exames, atestados e documentos médicos que possam atestar as suas alegações quanto ao grau de invalidez, ficando

ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento imediato do feito.

Destinatário(s): 
Nome: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 
Endereço: AV JOSÉ BEZERRA, 67, CASA, CENTRO, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000 
Eu, MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). TAMANDARÉ,

15 de junho de 2020.

MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000  

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

TAMANDARÉ, 15 de junho de 2020.

 
INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Tamandaré, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Decisão de ID 63060911.

 

TAMANDARÉ, 15 de junho de 2020.

MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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2727972- C3/ 2020-02275/ INVALIDEZ 

 
  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAMANDARE/PE 

 

 

 

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/10/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
6
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TAMANDARE, 15 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

TAMANDARE, nos autos do Processo nº 00005120320198173450. 

  

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000  

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, por força da IN 26/2018, os peritos nomeados a partir de 01 de dezembro

de 2018 deverão consultar os autos, manifestar-se e receber intimações (via sistema), exclusivamente, por meio do

PJE, dessa forma, encaminhei e-mail para o perito nomeado proceder com o respectivo cadastro, conforme recibo(s) de

envio em anexo. O certificado é verdade. Dou fé. O certificado é verdade. Dou fé.

TAMANDARÉ, 19 de junho de 2020.

MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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2727972- C3/ 2020-02275/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAMANDARE/PE

 

PROCESSO: 00005120320198173450

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TAMANDARE, 1 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000  

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR-JU199071396BR referente a Carta de Intimação

de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

TAMANDARÉ, 12 de agosto de 2020

MARIA JUCICLEIDE LOPES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000  

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR-JU199065577BR referente a Carta de Citação e

Intimação de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

TAMANDARÉ, 12 de agosto de 2020

MARIA JUCICLEIDE LOPES 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 66189459 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA JUCICLEIDE LOPES - 12/08/2020 13:31:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081213310654500000064940422
Número do documento: 20081213310654500000064940422



 

NATUREZA DO ENVIO I NARRE DE LEN001 

n PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE I  EMS 

o 
RiooE 

4.11 AVISO DE 
RECEEHMENT PREENCHER ÍMLETRÀDE 

Nome: SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA NOME OU RAZÃO SC 

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, 
RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

ENOEREÇO 1 ADI  

i 	I 0000512-03.2'9  9.8.17.3450 	 ID 	62332735 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Vara Única da Comarca de Ta mandaré 

I1 	1 	1 	1 	I 	I 

CEP  I CODE POSTAL CIDADE / LOCALITE UF PAIS/ AVE 

1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 

SEGURAD / VALEM DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTE UR ATA 	RECEBIMEN O 
TE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREA 	 TION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR  i NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR ÓRGÃO EXPEDIDOR 	

RUBRICA E MAT11/19NRWDQ,Jam  
SIGNATURE DE LACEPtE 

s,1490i;  

N. 	
.6(3  

O 	O 
Mat.: 8.go sAnics 

.044-5 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR D NS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

Num. 66189462 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA JUCICLEIDE LOPES - 12/08/2020 13:31:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081213310666000000064940425
Número do documento: 20081213310666000000064940425



bE 84 
AVISO DE LS":,,, 

RECEBIMENTO 

12.  15.1/51/4ki0   
C DATA DE P  AGEM / DATE DE DÉPOT 

OU (4° D£ REGISTRO DO OILIFC0 I 

9113 ^6 5 5 7  
TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIV 

(CÓDIGO DE 

SON\ 

UNIDADE DE POSTAG / E DÉPOT 

PREENCHER COM LETR OE FOFURA 

II 

OU RAISON SOCIAL DE L'EXPÉDITEUi, NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO ADRES.,, 
I 	I 	I 

EP.  54?' • UF  I  BRASIL 
BRÉSIL  

CIDADE LocAurÉ 1(»Il 1 

LJ 
I 	I  

Num. 66189462 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA JUCICLEIDE LOPES - 12/08/2020 13:31:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081213310666000000064940425
Número do documento: 20081213310666000000064940425



 

 
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco

Vara Única de Tamandaré

 
 

CERTIDÃO 
 

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, me dirigi à Av. José Bezerra
Sobrinho, nesta Cidade, mas deixei de intimar Anael Vitor Ferreira dos Santos, porque sequer
localizei o nº 67 naquele logradouro, após percorrer toda a sua extensão. Indagados, Wilson da
Mata e Fátima Santos disseram desconhecer o autor. Portanto, devolvo o mandado à origem para
os fins de direito. O referido é verdade e dou fé.

 
Tamandaré (PE), 19 de agosto de 2020.

 
 
 
 

Remi de Magalhães Maurício Torres
 

Oficial de Justiça
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000

Vara Única da Comarca de Tamandaré
Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450
REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)
Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO
das pessoas a seguir relacionadas, para comparecer na sala de audiências do Juízo em epígrafe, em data e horário
abaixo indicados, a fim de participar da audiência designada nos autos do processo supra mencionado.

Audiência:  Tipo:  Realização  do  exame  pericial  Sala:  Sala  A  (Vara  Única  da  Comarca  de  Tamandaré)  Data:
21/10/2020 Hora: a partir das 09h, por ordem de chegada (haverá intervalo para almoço).

Advertência(s): Deverá a parte autora comparecer ao Fórum desta comarca de Tamandaré/PE munida de todos os
exames, atestados e documentos médicos que possam atestar as suas alegações quanto ao grau de invalidez,
ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e julgamento imediato do feito.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: https://pje.tjpe.jus.br
/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a  tramitação  desta  ação  deverá  ser  feita  através do  referido  sistema,  sendo  necessária  a  utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Destinatário(s):
Nome: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS
Endereço: AV JOSÉ BEZERRA, 67, CASA, CENTRO, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000

Eu,  MARIA  CAROLINE  GOMES  DE  PAIVA  FARIAS,  o  digitei  e  o  submeto  à  conferência  e  assinatura(s).
TAMANDARÉ, 15 de junho de 2020.

MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

ADVERTÊNCIA:  a  ofensa,  através de palavras ou atos,  que redunde em vexame,  humilhação,  desprestígio  ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco:  www.tjpe.jus.br  –  PJe-Processo  Judicial  Eletrônico  –  Consulta  Documento  [https://pje.tjpe.jus.br

· Processo Judicial Eletrônico 1º Grau https://pje.tjpe.jus.br/1g/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam...

1 of 2 19/08/2020 15:09
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/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam],  utilizando  o  número  do  documento  (código  de  barras)  abaixo
identificado.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE TAMANDARÉ/PE
                                                                                                             
Processo nº: 0000512-03.2019.8.17.3450
ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS, já qualificado, por suas advogadas que esta
subscrevem (mandado incluso), vem à presença de Vossa Excelência informar, o complemento
do endereço do autor, tendo em vista a devolução do mandado, conforme diligência de nº
66277975
Endereço: Av: José Bezerra Sobrinho, nº 67 , conforme comprovante de residência juntado aos
autos.
 A residência fica localizada por trás da loja “Rei das Piscinas”, é uma casa verde logo ao início
da Rua. O muro da residência é “colado” a loja “Rei das Piscinas”
Termos em que,
p. deferimento.
 
Recife, 31 de agosto de 2020
Niedjane Gomes da Silva                      Ana Cláudia C. da Silva
OAB/PE 36789                                      OAB/PE 46949
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000  

Vara Única da Comarca de Tamandaré 

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450 

REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, para comparecer na sala de audiências do Juízo em epígrafe, em data e horário abaixo

indicados, a fim de participar da audiência designada nos autos do processo supra mencionado. 

Audiência: Tipo: Instrução e Julgamento Sala: Sala A (Vara Única da Comarca de Tamandaré) Data: 21/10/2020 Hora:

a partir das 09h, por ordem de chegada (haverá intervalo para almoço).

Advertência(s): Caso deixe(m) a(s) testemunha(s) de comparecer, sem motivo justificado, será(ão) conduzida(s)

pelo(a) Oficial(a) de Justiça, respondendo pelas despesas do eventual adiamento (art. 455, § 5º, da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015). 

Em se tratando de parte, deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de se presumirem confessados

os fatos contra ela alegados (art. 385, § 1º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Destinatário(s): 
Nome: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 
Endereço: AV JOSÉ BEZERRA, 67, CASA, CENTRO, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000 - A residência fica
localizada por trás da loja “Rei das Piscinas”, é uma casa verde logo ao início da Rua. O muro da residência é
“colado” a loja “Rei das Piscinas” 
Eu, MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). TAMANDARÉ,

1 de outubro de 2020.

MARIA CAROLINE GOMES DE PAIVA FARIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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CERTIDÃO
 

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, me dirigi à casa por trás da Loja Rei das Piscinas,

Avenida Bezerra Sobrinho, antes da Praça da Bíblia, nesta Cidade, e lá intimei Anael Vitor Ferreira dos Santos, a

qual, após a leitura do mandado, aceitou a contrafé que lhe ofereci. Em razão das diligências devolvo mandado em

Cartório para as providências legais. O referido é verdade e dou fé.

 

Tamandaré (PE), 14 de outubro de 2020.

  

 
Deyverson Augusto Rocha dos Santos

 
Oficial de Justiça
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 
 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 
 
 
 
                SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 09.248.608/0001-04, com 
sede à RUA SENADOR DANTAS, 74  5º ANDAR, CENTRO, Rio de 
Janeiro/RJ, por seu procurador abaixo assinado, com poderes 
especiais, constitui preposto a Sra. Maria do Carmo Barbosa Ferraz, 
portadora do RG nº 1.816.603 – SSP/PE   e  CPF nº  037.078.644-05 
.Podendo representar a outorgante na <<audiência>> designada para 
o dia 21/10/2020, bem como nas demais que se sucederem, nos 
autos da reclamação (Processo N°0000512-03.2019.8.17.3450) 
promovida por ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS contra 
SEGURADORA LIDER DOS CONS.DPVAT, em trâmite na Única 
Vara Cível da comarca de Tamandaré-PE, conferindo-lhe poderes 
para prestar depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou 
ratificar atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, 
praticar todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 20 de outubro de 2020 
 

 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 
João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 
Fernando de Freitas Barbosa 
Flávia Nonato Roberto 
Osmar da Silva Aquino 
Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 
Evelyn I. Castillo Arevalo 
Gabrielle Guimarães de Souza 
Roberta Cunha Marinho 
Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 
Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 
Taisa Nery Silva 
Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 
Deolindo Barreto Lima Neto 
Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 
Giovanna de Andrade Ribeiro 
Isabel Alves da Rocha 
Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 
 
 
 
                Substabeleço, com reserva de iguais, o Dr. Edgar Luís 
Barbosa Ferraz, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PE sob o nº 
26753, com escritório profissional à  Av. Agamenon Magalhães, 1205, 
sala 203, Mauricio de Nassau, Caruaru/PE, os poderes que me foram 
outorgados por SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, nos autos (Processo N°0000512-
03.2019.8.17.3450) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
promovida por ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS, em trâmite 
na ÚNICA Vara Cível da comarca de Tamandaré-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 20 de outubro de 2020 
 

 
 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Tamandaré
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000 - F:(81) 36763913

Processo nº 0000512-03.2019.8.17.3450
REQUERENTE: ANAEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Altere-se a classe processual para procedimento comum cível.

 Intime-se a parte ré para efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 15(quinze)

dias.

Intime-se ambas as partes para se manifestarem sobre o laudo acostado aos autos no prazo

comum de 15(quinze) dias.

Após, não havendo impugnações, volte-me concluso para sentença.

Tamandaré, 28 de outubro de 2020.

 

THIAGO FELIPE SAMPAIO

JUIZ DE DIREITO
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